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O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 2º, c/c 

os Incisos I e II do Artigo 5º e de acordo com a alínea “b”, Inciso II do Artigo 10 e Inciso VII 

do Artigo 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), 

aprovado por meio do Decreto nº 7.510, de 18 de outubro de1981 e Decreto nº 33.917 de 18 

de setembro de 2009, observado o contido no Decreto nº 36.849, de 22 de julho de 2011, a 

fim de proceder o realinhamento e regularização de todo o efetivo da PMPE, visando às 

ações do Programa “Pacto pela Vida”: 

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 
1ª P A R T E 

I - PESSOAL MILITAR 

 

1.0.0 MOVIMENTAÇÃO DE OFICIAIS: 
 
I – Classificar no (a): 
 

6º BPM 

Posto/Grad. Mat. OME Nome Por haver 
sido 

apresentado 
do Tribunal 
Regional  

Federal da 5ª 
Região. 

Cap QOPM 930069-4 Ad. à DGP 
Geovane Augusto Gomes 

Nascimento 

 

CIATur 

Posto/Grad. Mat. OME Nome Por haver 
retornado de 

Licença 
Especial, a 

contar de 25 
de fevereiro 

e 2013. 

1º Ten QOPM 980060-3 Ad. à DGP Abinaecia Lúcia de Souza 

 
II – Transferir por necessidade do serviço para o (a): 
 

7º BPM 

Posto/Grad. Mat. OME Nome Conforme portaria 
nº 712, publicada 
no DOE nº 39 de 
1º de março de 

2013.  
Major QOPM 930080-5 5º BPM 

Rutênio Augusto Costa 
Rodrigues 



(Cont. de Suplemento de Pessoal nº 008 de 05 de março de 2013..................................................................3) 
 

 

 

 

 

 

 
 

DGP-2: Unindo pessoas  
 

 
 

3º BPM 

Posto/Grad. Mat. OME Nome Conforme portaria 
nº 713, publicada 
no DOE nº 39 de 
1º de março de 

2013.  
Cap QOPM 940235-7 9º BPM 

Flávio José  Espinola 
Moura 

 
 
 
III – Transferir por interesse próprio para o (a): 
 

 

3ª CIPM 

Posto/Grad. Mat. OME Nome Por haver fixado 
residência na área 

da 3ª CIPM. 
Cap QOPM 920514-4 CPAud 

Enedino David de 
Souza Neto 

 

 

 

8ª CIPM 

Posto/Grad. Mat. OME Nome Conforme portaria 
nº 709, publicada 
no DOE nº 39 de 
1º de março de 

2013.  
2º Ten QOPM 29672-4 5º BPM Walter Freire Sobrinho 

 

 

 

4º BPM 

Posto/Grad. Mat. OME Nome Conforme portaria 
nº 710, publicada 
no DOE nº 39 de 
1º de março de 

2013.  
2º Ten QOPM 26082-7 23º BPM 

Arivonaldo Medeiros de 
Carvalho 
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2.0.0  MOVIMENTAÇÃO DE PRAÇAS 

 

I – Classificar no (a): 
 

5ª EMG 

Posto/Grad. Mat. OME Nome Por haver sido 
transferida da Gerência 

de Tecnologia da 
informação - GTI/SDS, 
conforme publicado no 
DOE nº 246 de 29 de 
dezembro de 2012. 

3º Sgt QPMG 104365-0 Ad. à DGP 
Manoela Correia 

de Carvalho 
Ferreira 

 

 

DGP 

Posto/Grad. Mat. OME Nome Por haverem 
sido transferidos 
da Secretaria da 

Casa Militar, 
conforme 

publicado no 
DOE nº 40 de 02 

de março de 
2013. 

Cb QPMG 22555-0 Ad. à DGP 
Ernani João do 

Nascimento 

Sd QPMG 103097-3 Ad. à DGP 
Joel Alves da Costa 

Filho 

 

 

16º BPM 

Posto/Grad. Mat. OME Nome Por haver sido 
transferido da 
Ouvidoria da 
Secretaria de 

Defesa Social, a 
contar de 

01/03/2013,  
conforme DOE 
nº 37 de 27 de 

fevereiro de 213. 

Sd QPMG 106330-8 Ad. à DGP Vinícius Lopes Borba 
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II – Transferir por necessidade para o (a): 
 

DGP 

Posto/Grad. Mat. OME Nome 

Sd QPMG 108568-9 CIPCães Helen Marcela das Chagas Araújo 

 
III – Transferir por necessidade do serviço mediante permuta para o (a): 
 

 
Posto/Grad 

 
Mat. 

 
Nome 

OME 
Atual 

OME 
Destino 

Conforme 
publicada 
no DOE nº 
39 de 1º de 
março de 

2013. 

2º Sgt QPMG 23096-0 
Gilson Leal 

Santos 
DGP 1º BPM 

Sd QPMG 980512-5 
Nilo Noaldo 

Martins de Melo 
1º BPM DGP 

 

IV – Passar a condição de Adido à: 
 

DGP 

Posto/Grad. Mat. OME Nome 
Por haverem sido 
transferidas para a 
Secretaria da Casa 

Militar, conforme 
publicado no DOE 

nº 40 de 02 de 
março de 2013. 

1º Sgt QPMG 22840-0 7º BPM Maria Márcia de Melo 

Sd QPMG 110250-8 5ª CIPM Anelisy Silva Ferreira 

Sd QPMG 108460-7 21ºBPM 
Thiago Ramos Malta 

Mira 

Por haver sido 
transferido para a 

Ouvidoria da 
Secretaria de 

Defesa Social, a 
contar de 01 de 
março de 2013, 

conforme publicado 
no DOE nº 37 de 28 

de fevereiro de 
2013 
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3.0.0.-Determinar à DGP-3 que tome as providências cabíveis, sacando Ajuda de Custo, 

prevista nos termos do Art. 42 c/c Inciso I do Art. 43, tudo da Lei nº 10.426, de 27 de abril 

 de 1990, modificados pela Lei Complementar nº 32, de 27 de abril 2001, em favor dos 

Praças movimentados da Capital para o Interior e vice-versa e entre as OME da RMR, cuja 

movimentação implique em mudança de Município. 

 

4.0.0.-Conceder 08 (oito) dias de trânsito aos Praças movimentados da Capital para o 

Interior e vice-versa, quando acompanhados dos familiares e 04 (quatro) dias, quando 

desacompanhados das famílias ou se solteiros. 

 

5.0.0.-Determinar à DAL e CPL que adotem providências na esfera de suas atribuições, no 

que diz respeito ao transporte do(s) Oficial (is) e Praça(s) movimentado(s) da Capital  

para o Interior e vice-versa e entre OME do Interior, nos termos dos Artigos 48 e 49 da Lei  

nº 10.426, regulamentada pela Portaria nº 731, de 01 de julho de 1992, publicada no 

SUNOR nº 08, de 06 de julho de 1992. 

 

6.0.0.-Determinar que os Comandantes, Chefes e Diretores de OME sediadas na RMR e  

interior, procedam a apresentação dos policiais militares transferidos, no prazo máximo de  

72h, a contar da data do recebimento deste Suplemento de Pessoal. 

 

7.0.0.-Determinar que os Comandantes, Chefes e Diretores de OME sediadas na RMR e 

interior que após o prazo de oito dias úteis contados da publicação deste Suplemento de 

Pessoal, informem por ofício, à Diretoria de Gestão de Pessoas a relação dos Policiais 

Militares que não se apresentaram, para aplicação das medidas cabíveis. 

 

 
 
 
 
 


